
LEI Nº 882/93

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO 

CIVIL      RELIGIOSA SÃO FRANCISCO DE ASSIS -

A Câmara de Ouro Branco aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica reconhecida como de Utilidade
Pública a Associação Civil - Religiosa são Francisco de Assis, com sede
provisória 3 Rua Jose da Silva de Oliveira Rolim, nº 46, Bairro dos In-
confidentes.

Artigo - 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Ouro Branco, 05 de julho de 1993.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal


	Page 1
	Titles
	\\'\1: I'. (,:1 
	~~n P R E F E I TU R A M UNI C I P A L D E O U R O B R A N C O 
	c: ~h 4: :z::c=:.> 



